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LEI IIDMERO l. 317, DE 08 DE OUTUBRO DE 1. 987 
==-===============-====-===============-=== 

Autoriza a abertura de crédito suple­
mentar e dá outras providências. 

DR. MIGUEL JOSÉ CHA.DDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­

no e promulgo a seguinte Lei: 
Artigo 12. - Fica aberto na Contadoria Municipal, um 

crédito de CZ$l.630.000,oo (hum milhão seiscentos e trinta mil -
cruzados), suplementar as seguintes dotações orçamentárias: 

2-1 - Gabinete do Prefeito 
3l20 - Material de Consumo ••••.••••••. CZ$ 30.000,oo 

3231 - Subvenções Sociais ••••••••••••• CZ$ 30.000,oo 

2-4 - Educação e Cultura 
3130 - Serviços de Terceiros e En-

cargos - 25% Transferências •••• CZ$ 20.000,oo 

2-5 - Saúde e Assistência Social 
3120 - Material de Consumo - §1o R.T ••• CZ$150.000,oo 

2-6 - Obras e Serviços Municipais 
3111 - Pessoal Civil •••••••••••.••.••• CZ$600.000,oo 

2-7 - Encargos Gerais do Município 
3251 - Inativos, •••••••••••••••••••••• CZ$800.000,oo 
Artigo 22. - O valor do presente crédito será coberto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação a se veri 

ficar no corrente exercício. 
Artigo 3Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 08 dias do mês de 

outubro do ano de 1.987. 

DR. ll'IIGUEL JOSÉ CHADDAD 
PREFEITO :MUNICIPAL 
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Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado 
por afixação no locai de costume e pela Imprensa local. 
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